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ENSINO TÉCNICO 

CARGO 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO 

DE CORTE Ampla 
Concorrência 

*PcD 
Ampla   

Concorrência   *PcD 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19 1 57 3 R$ 1.500,00 30 horas  Prova objetiva  80º 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO/LOTAÇÃO 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO 

DE CORTE Ampla 
Concorrência 

*PcD 
Ampla   

Concorrência 
  *PcD 

ASSISTENTE SOCIAL  6 1 20 1 R$ 2.727.92 30 horas  Prova objetiva 28º 

ENFERMEIRO  14 1 43 2 R$ 2.876,59 30 horas Prova objetiva 60º 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 1 - 4 - R$ 2.727.92 40 horas Prova objetiva 5º 

FARMACÊUTICO 1 - 4 - R$ 2.876,59 40 horas Prova objetiva 5º 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE – NÍVEL I 2 - 5 1 R$ 2.500,00 30 horas Prova objetiva 8º 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS – NÍVEL I 3 - 8 1 R$ 2.500,00 30 horas Prova objetiva 12º 

FISCAL DE TRANSPORTE PÚBLICO – NÍVEL 
I 

2 - 5 1 R$ 2.500,00 30 horas Prova objetiva 8º 

FISCAL TRIBUTÁRIO – NÍVEL I 4 - 11 1 R$ 2.500,00 30 horas Prova objetiva 16º 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 
NÍVEL I 

3 - 8 1 R$ 2.500,00 30 horas Prova objetiva 12º 

FISIOTERAPEUTA 1 - 4 - R$ 2.876,59 30 horas Prova objetiva 5º 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 28 2 85 5 R$ 2.500,00 40 horas 

Prova objetiva, Prova de 
Aptidão física, Avaliação 
psicológica, e Curso de 

Formação 

120º 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 2 - 5 1 R$ 2.876,59 20 horas Prova objetiva 8º 

MÉDICO OBSTETRA 2 - 5 1 R$ 2.876,59 20 horas Prova objetiva 8º 

MÉDICO PEDIATRA 2 - 5 1 R$ 2.876,59 20 horas Prova objetiva 8º 

MÉDICO VETERINÁRIO  1 - 4 - R$ 2.727.92 40 horas Prova objetiva 5º 

MÉDICO NEUROLOGISTA 2 - 5 1 R$ 2.876,59 20 horas Prova objetiva 8º 

NUTRICIONISTA 1 - 4 - R$ 2.727.92 40 horas Prova objetiva 5º 

ODONTÓLOGO 2 - 5 1 R$ 2.876,59 30 horas Prova objetiva 8º 

PEDAGOGO (ASSISTÊNCIA SOCIAL) 3 - 8 1 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
12º 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
(PEDAGOGO) 

180 10 950 50 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
1190º 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICA E BIO-
LÓGICAS 

6 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
107º 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 7 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
108º 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 6 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
107º 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 7 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
108º 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 12 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
113º 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 12 1 95 5 R$ 4.087,37 40 horas 
Prova objetiva + Prova de 

títulos 
113º 
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PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA 
SAÚDE  

1 - 4 - R$ 4.087,37 40 horas Prova objetiva 5º 

PSICÓLOGO 4 1 14 1 R$ 2.727.92 40 horas Prova objetiva 20º 

*PcD (Pessoa com Deficiência – Portaria n. 2.344/10 - Secretaria dos Direitos Humanos).                      
 

2.2 Os candidatos que forem nomeados receberão os vencimentos mensais previstos no quadro acima e as 
demais vantagens previstas na legislação municipal em vigor. 
2.3 No certame serão ofertadas 356 (trezentos e cinquenta e seis) vagas para ampla concorrência e 1.936 
(mil novecentos e trinta e seis) vagas para formação do cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento 
ocorrerá de acordo com as necessidades da Prefeitura de Novo Gama - GO durante o prazo de validade do 
concurso.   
2.4 A descrição das atribuições sumárias dos cargos e os requisitos para provimento constam no ANEXO III 
deste edital. 
2.5 Os valores das taxas de inscrição serão de R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível técnico e R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) para os cargos de nível superior. 
2.6 Fica reservado 10% (dez por cento) das vagas do cargo de GUARDA MUNICIPAL, para serem preenchidas 
por candidatas do sexo feminino, em cumprimento do disposto no parágrafo 2º, art. 15 da Lei Federal n. 
13.022/14.  
2.6.1 Caso não houver candidatas do sexo feminino aprovadas, as vagas serão preenchidas pelos candidatos 
do sexo masculino.  
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, art. 12, 
inciso II, § 1°, de 05/10/88). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para pos-
se. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando 
for o caso, registro ativo no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
3.9 Apresentar certidão negativa criminal da Justiça Estadual, Federal e certidão do cartório distribuidor cível 
da comarca de sua residência. 
3.10 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo. 
3.11 Para os cargos que exigem como requisito para provimento o comprovante de experiência, serão con-
siderados como meios comprobatórios: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); contrato de traba-
lho firmado entre as partes; declaração firmada por pessoa física ou jurídica com firma reconhecida ou certi-
dão de recursos humanos emitida por órgão público. 
3.11.1 Para fins de comprovação dos requisitos de experiência profissional será considerada a descrição das 
atribuições independente da nomenclatura do cargo. 
3.12 O candidato ainda deverá comprovar, na forma da legislação vigente: 
a) não ter sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da Uni-
ão, do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, ou ainda, por Conselho de Con-
tas de Município; 
b) não possuir sanção impeditiva para exercício de cargo ou emprego público; 
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9.3 Na hipótese de a quantidade de candidatos inscritos ultrapassarem o número de carteiras escolares 
disponibilizadas pela Prefeitura de Novo Gama - GO, as provas objetivas também poderão ser realizadas em 
municípios circunvizinhos, a critério da banca organizadora e da Comissão Especial do Concurso Público. 
9.4 O conteúdo programático das provas objetivas está previsto no ANEXO II deste edital, de acordo com o 
nível de escolaridade, as atribuições e as responsabilidades de cada cargo. 
9.5 A pontuação das provas objetivas será atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimento ou 
disciplina, número de questões, peso ou valor da questão, da seguinte forma:  
 

PROVAS OBJETIVAS – ENSINO TÉCNICO 

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
  

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

10 3,0 30 

Noções de Informática, Conheci-
mentos Gerais, História e Geografia 

5 2,0 10 

TOTAL 35  60 

 
PROVAS OBJETIVAS - ENSINO SUPERIOR 

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/ 
QUESTÃO 

PONTOS/ 
PROVA 

 
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO AMBIENTAL, FARMA-
CÊUTICO, FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, 
FISCAL DE TRANSPORTE PÚBLICO, FISCAL TRIBUTÁRIO, FISCAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, FISIOTERAPEUTA, GUARDA MUNICIPAL, 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO OBSTETRA, MÉDICO PEDIATRA, 
MÉDICO VETERINÁRIO, MÉDICO NEUROLOGISTA, NUTRICIONISTA, 
ODONTÓLOGO, PEDAGOGO (ASSISTÊNCIA SOCIAL), PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (PEDAGOGO), PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICA E 
BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE GEOGRAFIA,  PROFESSOR DE HISTÓRIA, 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
e PROFESSOR DE MATEMÁTICA, PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NA SAÚDE e PSICÓLOGO 
 
 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 5 1,0 5 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

20 2,0 40 

Noções de Informática, Conhec. 
Gerais, História e Geografia 

5 1,0 5 

TOTAL 40  60 

 

9.6 A prova objetiva conterá 35 (trinta e cinco) questões para os cargos de nível técnico e 40 (quarenta) 
questões para os cargos de nível superior, conforme descrito nos quadros acima.   
9.7 O prazo estipulado para aplicação das provas objetivas será de 3 (três) horas.  
9.8 A prova objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas 
para respostas com as opções A, B, C e D, sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.9 Não haverá pontuação para resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, 
possuir emenda ou rasura no cartão-resposta. 
9.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mí-
nima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta 
fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto 
recente. 
9.11 O ingresso do candidato na sala onde serão aplicadas as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do documento original de identidade com foto, preferencialmente o 
mesmo documento utilizado para inscrição. Os documentos oficiais são os previstos no item 14.5 deste edi-
tal.  
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9.12 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio digital ou de qualquer espécie, agenda eletrônica, notebook, tablet, 
macbook, netbook, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes).  
9.13 No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato um envelope não reutilizável 
para guardar o aparelho celular desligado, relógio, equipamentos eletrônicos e outros materiais não permi-
tidos, inclusive carteira contendo documentos e/ou valores em dinheiro. 
9.14 O candidato que estiver portando aparelho celular ou qualquer outro equipamento eletrônico durante 
a realização da prova será eliminado do concurso. 
9.15 O envelope de segurança lacrado com o equipamento eletrônico e/ou qualquer outro material não 
permitido, deverá ser colocado debaixo da carteira do candidato e permanecer lacrado durante todo o perí-
odo de realização das provas.     
9.16 As bolsas, mochilas e outros materiais deverão igualmente permanecer debaixo da carteira do candida-
to. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, inclusive, 
durante o uso de sanitários o candidato não poderá portar qualquer material, sob pena de ser eliminado do 
certame. 
9.17 O uso de aparelhos eletrônicos é vedado em qualquer parte do local de provas. Durante a permanência 
do candidato na sala de provas, o aparelho celular e qualquer outro equipamento eletrônico deverão per-
manecer obrigatoriamente desligados e acondicionados no envelope lacrado, com todos os aplicativos, fun-
ções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes.  
9.18 O candidato que for flagrado utilizando ou portando aparelho celular ou qualquer um dos aparelhos 
mencionados no item 9.12, será eliminado, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 
9.19 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta.  
9.20 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.21 Após ter ingressado na sala de provas o candidato não poderá ausentar-se sem acompanhamento de 
fiscal. 
9.22 O candidato que registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som, a realização da prova ou qualquer 
material utilizado, será eliminado do certame. 
9.23 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo ga-
rantido o sigilo do julgamento.  
9.24 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.25 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
não assinaladas, ou assinaladas em duplicidade, serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura 
ótica do cartão-resposta. 
9.26 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.27 Não será permitido que o cartão-resposta seja preenchido por outra pessoa, salvo em caso de candida-
to que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o can-
didato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do concurso. 
9.28 O candidato não poderá entregar a prova e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 1 (uma) hora 
do início. Após este prazo o candidato poderá entregar o material de prova e sair do prédio, observado o 
disposto no item 9.30 deste edital. 
9.29 Ao término da prova todos os candidatos deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão-resposta e a folha definitiva de resposta da prova discursiva (se for o caso). Em caso de descumpri-
mento desta regra o candidato será eliminado do certame.  
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10.8 Os arquivos eletrônicos da prova de título deverão observar o tamanho máximo de até 3 MB (3072 KB) 
para cada arquivo com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF.  
10.9 O envio da documentação da prova de títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato, a banca 
organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de problema de ordem técnica no equipamento do 
candidato ou falhas de comunicação da internet, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
10.10 Não serão analisados documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio 
eletrônico (e-mail) ou através de requerimento administrativo. 
10.11 O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, a veracidade e autenticidade dos documentos que 
forem enviados, sob as penas da lei (Decreto-Lei n. 2.848/40).  
10.12 No ato de admissão o candidato que for aprovado deverá apresentar todos os documentos originais 
correspondentes às cópias utilizadas na prova de títulos, para fins de verificação de sua autenticidade. Caso 
haja divergência ou irregularidade na documentação o candidato será eliminado do certame, após garantia 
de ampla defesa.  
10.13 Serão considerados como títulos de formação profissional os diplomas ou certificados de Doutorado e 
Mestrado, bem como os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração mínima de 360 
horas, expedidos por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura, 
concluídos até a data da publicação deste Edital. 
10.14 Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados, somente serão aceitos quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por Instituição Brasileira.  
10.15 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar, juntamente 
com os títulos, cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não obter pontuação no título. 
10.16 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
10.17 Sendo constatada qualquer irregularidade nos documentos não será atribuída pontuação ao respecti-
vo título. 
10.18 Não serão aceitos documentos de títulos não especificados no presente edital ou título apresentado 
em duplicidade. 
10.19 Não serão pontuados os títulos enviados fora da área do cargo pretendido.  
10.20 O candidato que não enviar a documentação referente à prova de títulos receberá a pontuação 0,0 
(zero). 
10.21 A conferência e avaliação dos títulos será feita pelos profissionais da Banca Organizadora do Concurso 
Público.  
10.22 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido no item 10.5 deste edi-
tal. 
10.23 Na hipótese de apresentação de recurso acerca dos documentos da prova de títulos, somente poderá 
ser anexado documento para esclarecer ou complementar os dados dos títulos já entregues.  
 
11. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL (2ª ETAPA): 
11.1 A prova de aptidão física será aplicada para os candidatos ao cargo de GUARDA MUNICIPAL, aprovados 
e classificados nas provas objetivas (1ª etapa), no limite estabelecido no quadro abaixo: 
 

 
CARGO 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

Candidatos da Ampla Concorrência 
classificados até a posição 

Candidatos PcD’s classificados até 
a posição 

TOTAL 

GUARDA MUNICIPAL  170ª 12ª 182 

 
11.1.1 Em caso de empate serão convocados todos os candidatos classificados na última posição estabeleci-
da no quadro acima e os demais candidatos serão considerados eliminados. 
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11.20 A candidata que se apresentar no local, dia e horário estabelecidos no edital específico de convocação, 
com atestado médico que comprove situação de gravidez que a impossibilite de realizar o teste de aptidão 
física, terá suspensa a avaliação física.  
11.21 Na situação prevista no item anterior a candidata deverá procurar a banca organizadora do certame no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte dias) após o parto ou o fim do período gestacional, para realização da 
prova de aptidão física. 
11.22 Caberá ao candidato a preparação prévia com aquecimento para a realização da prova. 
11.23 Recomenda-se para realização desta prova que o candidato tenha feito sua última refeição com ante-
cedência mínima de duas horas. 
11.24 A prova de aptidão física consiste na realização dos seguintes testes: corrida, flexão de braços e ab-
dominal. 
11.25 Na prova de corrida, o candidato deverá percorrer uma distância mínima exigida no tempo máximo de 
12 (doze) minutos, de acordo com a seguinte tabela referencial: 
 

CARGOS 
DISTÂNCIA MÍNIMA A SER PER-

CORRIDA (MASCULINO) 
DISTÂNCIA MÍNIMA A SER PERCOR-

RIDA (FEMININO) 
NÚMERO DE 
TENTATIVAS 

GUARDA MUNICIPAL 2.400 metros 2.000 metros 1 (uma) 

 
11.26 O candidato que não percorrer a distância mínima estipulada no item anterior ou não executar a pro-
va de acordo com as regras do edital será considerado INAPTO, sendo automaticamente eliminado do cer-
tame. 
11.27 Durante a prova de corrida o candidato poderá deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou cami-
nhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir. 
11.28 O início e o término da prova serão determinados por um silvo longo de apito, quando o cronômetro 
será acionado e ao final do tempo interrompido. 
11.29 Ao sinal de término da prova, o candidato deverá interromper a trajetória da corrida e permanecer no 
local onde parou, até a liberação por parte do examinador, evitando ultrapassar a linha de chegada ou 
abandonar a pista. A não obediência a esta orientação acarretará na eliminação do candidato do certame. 
11.30 Será permitida apenas 1 (uma) tentativa para os candidatos realizarem o teste de corrida, sendo con-
siderado INAPTO aquele que não percorrer a distância mínima no tempo estabelecido. 
11.31 Para os testes de Flexão de Braços e Abdominal, o candidato deverá realizar um número de repetições 
mínimas no tempo máximo de 1 (um) minuto, de acordo com a seguinte tabela referencial: 
 

TESTES TEMPO MÁXIMO MASCULINO FEMININO TENTATIVAS 

Flexão de braços 1 minuto 15 repetições 10 repetições 02 (duas) 

Abdominal 1 minuto 20 repetições 14 repetições 02 (duas) 

 
11.32 Na aplicação dos testes de flexão de braços, tração na barra e abdominal será permitida uma segunda 
tentativa ao candidato que não conseguir executar o teste na primeira tentativa. 
11.33 A flexão de braços para os candidatos do SEXO MASCULINO observará os seguintes procedimentos: 
a) posição inicial: o candidato deverá, apoiando-se no solo, se posicionar em decúbito 
frontal, pernas unidas e estendidas, braços e mãos na altura dos ombros; 
b) execução: ao comando “INICIAR”, o candidato flexionará os braços com o tronco estendido 
até que o peito atinja aproximadamente a distância de 10 (dez) centímetros do solo, sem, no entanto, tocá-
lo, mantendo o alinhamento da cabeça, da coluna e das pernas e, em seguida, voltará à posição inicial, com-
pletando uma repetição. 
11.34 A flexão de braços para as candidatas do SEXO FEMININO observará os seguintes procedimentos: 
a) posição inicial: a candidata deverá se posicionar em quatro apoios (mãos e joelhos no 
solo), centro de gravidade projetado à frente com peso do tronco incidindo sobre os braços estendidos;  
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12.3 O teste de avaliação psicológica será aplicado no dia 04/02/2024 (Domingo), conforme o cronograma 
de atividades do ANEXO I. 
12.4 Não haverá aplicação da Avaliação Psicológica fora dos locais ou horários preestabelecidos, não sendo 
admitido no local de testes o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
12.5 Não haverá segunda chamada, sob nenhuma hipótese, resultando a ausência ou atraso do candidato na 
sua eliminação do certame, seja qual for o motivo alegado. 
12.6 O candidato deverá comparecer no local designado para realização dos testes com antecedência míni-
ma de 01 (uma) hora do horário fixado, munido de caneta esferográfica de material transparente na cor preta. 
O candidato, ao terminar os testes, entregará ao psicólogo ou fiscal todo material de exame, sob pena de 
eliminação do concurso. 
12.7 A Avaliação Psicológica consistirá na aplicação e avaliação do conjunto de instrumentos e técnicas psi-
cológicas que permitam identificar a compatibilidade de aspectos psicológicos do candidato com as atribui-
ções relativas ao cargo. Compreende-se que o exercício da função é permeado de situações de forte pressão 
externa e emocional, risco de morte, de invalidez e de lesão corporal. 
12.8 O teste de avaliação psicológica atenderá as disposições legais previstas na Resolução do Conselho Fe-
deral de Psicologia nº 02/16 e terá caráter exclusivamente eliminatório.  
12.9 As características do perfil profissiográfico do cargo que nortearão a avaliação psicológica serão as se-
guintes: 
a) assertividade;  
b) controle emocional;  
c) impulsividade controlada;  
d) agressividade adequada;  
e) ansiedade dentro da normalidade;  
f) atenção (concentrada e difusa) dentro da normalidade;  
g) habilidades sociais dentro da normalidade;  
h) saúde mental dentro da normalidade; e 
 i) memória dentro da normalidade. 
12.10 A Avaliação Psicológica destinar-se-á a verificar, mediante o uso de instrumentos psicológicos, as ca-
racterísticas do candidato para a atividade de Guarda Municipal, de acordo com o perfil profissiográfico do 
cargo. 
12.11 Poderão ser utilizados testes projetivos que atenda aos critérios qualitativos e quantitativos validados 
e normatizados. Os resultados se expressam mediante uma tipologia. O teste projetivo possibilitará uma 
visão clara da personalidade humana, sua estrutura e dinâmica, possibilitando uma compreensão holística 
da pessoa e contato com o meio ambiente. 
12.12 A contraindicação na Avaliação Psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais ou de 
desequilíbrio psicológico grave, indicando tão-somente que o candidato contraindicado não atende aos pa-
râmetros exigidos para o desempenho do cargo de GUARDA MUNICIPAL. 
12.13 Os resultados da Avaliação Psicológica serão decorrentes da análise conjunta, pela Banca Examinado-
ra, de todas as técnicas e instrumentos psicológicos utilizados, relacionando-os ao perfil do cargo. Desta 
análise, resultará o atestado: a) APTO - para os candidatos que apresentarem características compatíveis 
com o perfil do cargo de Guarda Civil, descrito neste Edital; b) INAPTO - para os candidatos que apresenta-
rem características incompatíveis com o perfil do cargo de Guarda Civil; ou c) Ausente - para o candidato que 
não foi avaliado em razão de não ter comparecido a um ou a todos os testes da Avaliação Psicológica.  
12.14 O resultado da Avaliação Psicológica será divulgado através de relação nominal que constará a identi-
ficação apenas dos candidatos aptos, conforme previsto no art. 6º da Resolução n. 02/2016 do Conselho 
Federal de Psicologia.  
12.15 Recomenda-se um boa noite de sono e boas condições gerais para a realização do teste de avaliação 
psicológica. 
12.16 O candidato considerado INAPTO no teste psicológico e os demais candidatos poderão solicitar a reali-
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13.12 Após a realização dos exames clínicos e análise dos exames laboratoriais será emitido pela junta médi-
ca oficial do município o respectivo Laudo Médico da aptidão ou inaptidão do candidato 
13.13 O Laudo Médico deverá constar que o candidato é apto para exercer as atividades para o cargo de 
GUARDA MUNICIPAL. 
13.14 Será considerado aprovado na etapa de exames o candidato que obtiver o resultado de APTO para o 
desempenho do cargo. O candidato INAPTO será eliminado e ficará impedido de prosseguir no Concurso. 
13.15 Os exames médicos objetivarão aferir se os candidatos gozam de boa saúde física e mental, se não são 
portadores de deficiências, doenças, sinais ou sintomas que os incapacitem para o cargo. 
13.16 O candidato que deixar de entregar os exames médicos acompanhado do laudo da junta médica ofici-
al, sob qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 
13.17 Todos os exames médicos e laboratoriais serão custeados pelo candidato. 
13.18 Além do curso de formação e da avaliação médica, os candidatos ao cargo de GUARDA MUNICIPAL 
serão submetidos a investigação social visando a comprovação da idoneidade moral e social do candidato, 
sob pena de eliminação do certame, conforme previsto na art. 10 da Lei Federal n. 13.022/14. 
13.19 Para fins da investigação social os candidatos aprovados deverão apresentar ao departamento de pes-
soal da Prefeitura as Certidões Cíveis e Criminais expedidas pelo Poder Judiciário Federal e Estadual. 
13.20 O departamento de recursos humanos da Prefeitura poderá se valer de documentação complementar, 
visando esclarecimentos de fatos que afetem idoneidade moral e social do candidato. 
13.21 Se constatado qualquer fato ou ato que desabone a conduta do candidato sob os aspectos moral e 
criminal que o incompatibilize com a condição de GUARDA MUNICIPAL, o candidato será eliminado do con-
curso, após lhe ser assegurado o direito de defesa. 
 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
14.1 As provas do concurso público serão aplicadas na cidade de Novo Gama - GO, cujos locais serão defini-
dos conjuntamente pela Comissão Especial e a banca organizadora. Caso a quantidade de candidatos inscri-
tos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município, as provas também poderão ser apli-
cadas em municípios circunvizinhos.   
14.2 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
14.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 

identidade com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim da Ocorrência Policial 

com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o 

identifique. Nesta ocasião será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 

de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 

14.4 A identificação especial será exigida quando o documento de identificação apresentado possibilitar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
14.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens e conselhos profissionais), passaporte, carteiras funci-
onais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação 
com foto e Carteira de Trabalho e Previdência Social.  
14.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidão de nascimento, carteiras de motorista sem 
foto, Carteira de Trabalho e Previdência Social sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor 
de identidade e documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados, cópias ou protocolos.  
14.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edi-
tal, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
14.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados. 
14.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das pro-
vas: a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou 
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recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) 
utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou 
deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; h) des-
cumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder le-
galmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou 
permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga, sem camisa, com 
boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou objeto não permitido). 
14.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, exceto quando o candidato for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e requerer a condição 
especial prevista no item 6.34 deste edital. 
14.10.1 Durante a realização da prova, caso seja verificado candidato portando arma de fogo sem prévia 
solicitação especial ou não amparado pela Lei Federal 10.826/2003, o mesmo será encaminhado à coorde-
nação da unidade de prova, onde deverá entregar a arma mediante preenchimento de TERMO DE ACAUTE-
LAMENTO DE ARMA DE FOGO que descreverá os dados do armamento.  
14.10.2 Havendo recusa de entrega da arma de fogo, o candidato assinará uma DECLARAÇÃO assumindo a 
responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma e colocar as munições na embalagem não reu-
tilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante a realização da prova, sob 
pena de eliminação do concurso. 
14.11 Caso o candidato descumpra o procedimento estabelecido nos subitens acima, o fato será registrado 
na ata do coordenador da unidade e o candidato será eliminado do certame. 
14.12 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
14.13 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
14.14 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do 
concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
14.15 O candidato é responsável pela conferência dos dados de inscrição impressos no caderno de prova, 
cartão-resposta e/ou folha de resposta. 
14.16 Durante a realização das provas somente serão permitidos recipientes de armazenamento de comidas 
e bebidas fabricadas com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo. 
 
15.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
15.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas as etapas. 
15.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação 
de todos os candidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas 
com Deficiência. 
15.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabeleci-
do pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido 
a nota mínima exigida.  
15.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classifi-
cados no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte serão considerados aprovados e os demais 
candidatos serão considerados eliminados. 
15.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
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18.15 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através de 
edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para comprovar que possui os requisitos para posse no cargo, 
apresentando os documentos abaixo relacionados em original ou cópias autenticadas: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
c) Título de Eleitor; 
d) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação nas últimas eleições;  
e) Certificado de Reservista ou prova de alistamento no serviço militar (somente para candidatos do sexo 
masculino de 17 a 45 anos); 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
g) Certidão de casamento (se for o caso); 
h) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
i) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
j) Comprovante de residência atual (talão de água ou energia); 
k) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente à escolaridade 
exigida para o cargo; 
l) Declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os horá-
rios diários do trabalho, o local e o ente público que estiver vinculado, conforme modelo do ANEXO VI; 
m) Não ser aposentado por invalidez e não ter completado a idade de aposentadoria compulsória nos ter-
mos do Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal.   
n) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Estadual da Comarca de domicílio do candidato; 
o) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (Seção Judiciária de domicílio do candidato); 
p) Telefone para contato e dados de conta bancária aberta na instituição financeira indicada pela Prefeitura 
Municipal; 
q) Declaração de bens patrimoniais. 
18.16 Além dos documentos mencionados no item anterior, o candidato convocado para posse deverá ainda 
apresentar Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município, acompanhado dos seguintes exa-
mes: a) Hemograma completo e Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico; b) Imuno-
fluorescência para T.A. (doença de chagas); c) Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e PERFIL (com laudo, 
carimbo e assinatura do médico); d) Tipagem Sanguínea; Uranálise; Glicemia (jejum); Uréia; Lipidograma; 
TSH; T4; H.C.V; H.B.S.A.G; Creatinina; VDRL; EAS; PSA (exclusivo para homens acima de 40 anos); e) exame de 
provas alérgicas; f)  Laudo Psiquiátrico; g) Exame Oftalmológico; h) Exame Dermatológico; i) Teste Ergomé-
trico; j) Eletrocefalograma (EEG rotineiro ou normal); e k) Audiometria.  
18.17 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas exclusivamente pelo 
candidato. 
18.18 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste 
Edital ou não comprovar os requisitos legais para posse, após ser garantido o direito de ampla defesa, perde-
rá o direito à investidura no cargo. 
18.19 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os 
requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo, a nomeação tornar-
se-á sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
18.20 O candidato aprovado, quando nomeado, deverá tomar posse no prazo legal estabelecido na legisla-
ção municipal vigente.  
18.21 O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito líquido e certo à no-
meação, podendo requerer a transferência de sua nomeação para o final da lista de classificados, sendo 
recolocado na última posição. 
18.22 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 
sem efeito. 
18.23 Após ser empossado, o candidato deverá iniciar suas atividades no dia e local estabelecidos para sua 
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lotação, e somente a partir desse momento terá direito ao recebimento de remuneração. 
18.24 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial fiscalizadora 
do concurso público. 
18.25 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordena-
dor do local onde realizará a prova. 
18.26 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, de-
vendo ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
18.27 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
18.28 Após o prazo de 2 (dois) anos, contados da homologação e não havendo nenhum impedimento, a 
banca organizadora poderá destruir os cartões-respostas, atas e demais documentos escritos do concurso 
público, sendo que os arquivos eletrônicos serão enviados ao município. 
18.29 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO CONCURSO; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS;  
c) ANEXO III - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS DE PROVIMENTO DOS CARGOS;  
d) ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO PARA PcD E SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO 
e) ANEXO V - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA; e 
f) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 
 
Novo Gama, aos 18 de julho de 2023. 

 
 

WALDIRENE DE MOURA SILVA                                                                    LEANDRO FERREIRA DE SOUZA 

Presidente CECP                                                                                                    Secretário CECP 
 

JOSÉ MARIA DE SOUSA 

Membro CECP 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




